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PORTARIA N° 168/2019
Publicação Nº 2161195

PORTARIA Nº 168 de 13 de setembro de 2019.

�DISPÕE SOBRE O RETORNO DA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS COM-
PLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98 SEÇÃO IV ALTERAÇÕES;

CONSIDERANDO, Processo nº 91973/2019
RESOLVE:
Art. 1o. Conceder o retorno ao cargo ao servidor público municipal CRISTIANO CHAVES, ocupante do cargo de Operador de Máquina, lotado 
na Secretaria Municipal de Estratégias Rurais e Infraestrutura.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos de 09 de setembro de 2019.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 170/2019
Publicação Nº 2161198

PORTARIA Nº 170 de 16 de setembro de 2019.

�DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DO SERVIDOR WILLIAN KUCHLIK E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS�

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI MU-
NICIPAL COMPLEMENTAR Nº 001/1998;

CONSIDERANDO, o memorando nº. 3640/2019
RESOLVE:
Art. 1O. � Remover o servidor WILLIAN KUCHLIK, Matrícula Funcional 172286, da Secretaria Municipal de Estratégias Rurais e Infraestrutu-
ra, para o Gabinete do Prefeito, mantida a carga horária de 220 horas mensais.

Art. 2O. � Esta Portaria entra em vigor na data de 16 de setembro de 2019.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

TESTE SELETIVO ODONTOLOGO - EDITAL 16
Publicação Nº 2161163

EDITAL DE TESTE SELETIVO N° 016/2019
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO

A Prefeitura Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferida pela Lei Complementar n. 018/2002, 

às Unidades de Saúde da Família e Núcleo de Especialidades � NES, localizadas neste município.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
-

Nomenclatura Carga Horária Mensal Requisitos Vagas Remuneração

Odontólogo 220

Diploma de Conclusão do 
Curso Superior em Odonto-
logia;
Registro no CRO/SC.

01
Salário Base R$ 6153,52
+ Auxílio Alimentação.

0.2 DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

PROCEDIMENTOS- CRONOGRAMA DATAS
Publicação do Edital do Processo Seletivo Público 16/09/2019
Período de Inscrições 17/09/2019 a 24/09/2019
Lista Preliminar de Inscritos 26/09/2019
Períodos de Recursos 27/09/2019

TESTE SELETIVO ODONTOLOGO - EDITAL 16
PubPubliclicaçãação No Nº 2º 2161161163163

EDITAL DE TESTE SELETIVO N° 016/2019
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
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Resultado da Homologação das Inscrições 01/10/2019
Aplicação das Provas 03/10/2019
Divulgação do Gabarito 04/10/2019
Recurso Gabarito e Provas 07/10/2019
Divulgação das Notas 10/10/2019
Recursos 11/10/2019

14/10/2019

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. O período para as inscrições será de 17 de setembro de 2019 a 24 de setembro de 2019.
2.2. O local das inscrições: Secretaria Municipal de Saúde de Garuva, Rua Eugênio Avanci, 656 � Centro, das 09:00 às 12:00h.
2.3. Os documentos necessários para participação do processo de seleção deverão ser apresentados pelos interessados no ato da inscrição 
do presente edital, conforme abaixo relacionados:
� Fotocópia da Carteira de Identidade;
� CPF;
� 01 foto 3x4;

3. DAS PROVAS TEÓRICO-OBJETIVAS

3.1. A prova será aplicada no dia 03/10/2019, às 19 horas, no Colégio Carmem Seara Leite.

3.2. A prova teórico-objetiva será constituída de 20 (vinte) questões, elaboradas com base nos programas contidos no Anexo I. O candi-
dato terá 03:00h (três horas) para a resolução da prova. Os três últimos candidatos deverão se retirar da sala de prova ao mesmo tempo, 
assinando a ata de sala.

3.3. As questões da prova teórico-objetiva serão de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas (A, B, C e D) e 1 (uma) única resposta 
correta.

3.5. O ingresso na sala de provas será permitido somente ao candidato que apresentar documento de identidade.

3.6. O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que permita o reconhecimento do can-
didato.

3.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de 
perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
trinta (30) dias.

3.8. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de meia hora, munido de documento de identidade, 

3.9. Ao entrar na sala de realização de prova o candidato não poderá manusear e/ou consultar nenhum tipo de material, proibido o uso de 
celulares ou relógios.

4. DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO

4.1. A prova teórico-objetiva constará de 20 (vinte) questões objetivas, sendo que cada questão valerá 0,5 ponto.

4.3. Serão considerados aprovados os candidatos que atingirem o número mínimo de 10 (dez) questões de acertos nos conteúdos, obtendo 

4.4. A Nota da Prova escrita será publicada no dia 10/10/2019, no site www.garuva.sc.gov.br e na Secretaria Municipal de Saúde.

5. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO DO GABARITO E DAS DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA.

portaria nº.163/2019, no dia 07/10/2019, conforme cronograma de execução item 1.2. e protocolados na Secretaria Municipal de Saúde, 
Rua Eugenio Avanci nº. 656, no horário das 9:00h às 12:00h.
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6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

www.garuva.sc.gov.br, e na Secretaria Municipal de Saúde.

7. DO REGIME EMPREGATÍCIO

o regime da Lei Complementar Municipal n. 001/98, demais normas pertinentes e de Convênio. O contrato será por tempo determinado, 
dependendo da necessidade desta prefeitura, não podendo exceder o prazo máximo dois anos.

8. DA CONTRATAÇÃO
8.1. No ato da contratação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
Cópia simples dos seguintes documentos:

� Certidão de nascimento (se solteiro)
� Certidão de casamento (se casado)
� Comprovante de residência atual (fatura de água, energia elétrica ou telefone)
� RG e CPF
� Título de eleitor

� Cartão do PIS/PASEP

� Declaração Completa de Imposto de Renda (IRPF) ou Declaração de Bens (fornecida pelo RH)
� Carteira de habilitação (quando o cargo requerer)
� Certidão negativa de antecedente criminal e civil � Justiça Estadual dos lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos, retirada 
no link abaixo:
(http://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do)
� Certidão de quitação eleitoral, retirada no link abaixo:
(http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral)
� Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça � Cadastro Nacional de Condenados de Crime de Improbidade Administrativa, retirada 
no link abaixo:
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
� Certidão emitida pela Justiça Federal da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª região no link: http://www.jf.jus.br/servicos/cidadao/certidao-negativa.
� Certidão de Antecedentes Criminais � Policia Federal retirada no link: http://www.dpf.gov.br/servicos/antecedentes-criminais
� Declaração de não ter sofrido exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 da Lei nº 6.745/1985, e parágrafo único 
da Lei Federal 8.112/1990 e as correspondentes constantes dos Estados e Municípios (fornecida pelo RH)
� Declaração negativa de acumulação de cargo público (fornecida pelo RH) ou de condição de acumulação amparada pela Constituição
� Declaração do local de trabalho quando possuir outro vinculo empregatício com informação da carga horária semanal e horário de trabalho.
� Comprovante de abertura de conta corrente ou conta salário junto à Cooperativa Sicredi, contendo a agência e o número da conta, para 
crédito de salário
� 01 foto 3x4 RECENTE
� Ficha Salário Família (fornecida pelo RH)
� Declaração de dependência econômica, p/ quem declara IR (fornecida pelo RH)
� ASO (a guia será entregue após a entrega correta de toda a documentação)

OBS. Todas as cópias deverão estar legíveis
Cópia autenticada
Comprovante de grau de escolaridade (para os cargos de nível superior: DIPLOMA e histórico escolar)

� Registro no órgão de classe (quando o cargo requerer)

candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade 
da declaração.

9. DA RESERVA
9.1. Os candidatos aprovados e não admitidos constituirão cadastro de reserva mantido pelo prazo de 02 (Dois) anos.

-
vação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Admi-
nistração. Em caso de contratações em vagas excedentes, o contrato poderá ser rescendido para substituição por servidor CONCURSADO.

10 � DISPOSIÇÕES FINAIS

um período de seis (06) meses, após a homologação do resultado.

nº. 163/2019.
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Garuva, 12 de setembro de 2019.
Isabela Aragão Pereira
Presidente da Comissão
Portaria 163/2019

TESTE SELETIVO ODONTOLOGO 016 - ANEXO 01
Publicação Nº 2161165

EDITAL DE TESTE SELETIVO N° 016/2019
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO

ANEXO 1

PROVA TEÓRICA - ODONTÓLOGO

Língua Portuguesa

Interpretação de texto. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: 
emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal. Concordância verbal 

Legislação do SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, Princípios da Infecção Hospi-
talar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Medicina oral; odontologia hospitalar; história da doença, história médica 

-
tamentos dos principais problemas, índices. Farmacologia e terapêutica: mecanismos básicos de ação das drogas; efeitos sobre o sistema 
nervoso; psicofarmacologia. Anestesiologia: dor, sedação, anestesia local e geral. Procedimentos odontológicos: preparos cavitários; cirurgia 
e traumatologia buco-maxilo facial; periodontia; radiologia. Endodontia; prótese, oclusão. Prevenção da cárie dentária e das periodontopa-
tias. Odontopediatria e ortodontia preventiva na clínica odontológica. Ortodontia. Microbiologia e patologia oral: principais manifestações. 
Dentística. Halitose. Controle de infecções e a prática odontológica. Interações medicamentosas. A psicologia da dor - aspectos de interesse 

das enfermidades da cavidade bucal. Biossegurança em odontologia. Odontologia legal. Regulamentação das normas de Biossegurança em 
odontologia. Ética odontológica.

Garuva, 12 de setembro de 2019.
Isabela Aragão Pereira
Presidente da Comissão
Portaria 163/2019


